
 
 

 

Setor de Licitação e Contratos 

Praça Getúlio Vargas nº20 – Centro – CEP: 36.970-000 – Manhumirim/MG 

Telefones: (33)3341-1050 / (33) 9 9875-9515 (Whatsapp) 

Endereço eletrônico: compras@manhumirim.mg.leg.br 

Portal da Transparência: http://cmmanhumirim-mg.portaltp.com.br  

Sítio: www.manhumirim.mg.leg.br 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 22.702.369/0001-89 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CNPJ - 22.702.369/0001-89 

 

 

 

ATA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS. 

 

Aos doze dias do mês de maio de 2022, às 19 horas, a Comissão de Licitação e Contratos 

da Câmara Municipal de Manhumirim/MG, instituída pela Portaria nº 329/2021, tendo 

como membros, Presidente, Marilac Buzim Gaspar; Secretária, Adorizete Barbosa 

Cardoso; Membro, Viviana Maria Pilo de Almeida e Suplente, Luciano de Oliveira Egeno, 

reuniu na sala de Setor de Compras, na presente data na sede da Câmara Municipal de 

Manhumirim, localizada à Praça Getúlio Vargas, nº 20, Centro, Manhumirim Minas 

Gerais, para deliberar sobre o Procedimento nº 10/2022 para aquisição de bebedouros para 

a Câmara Municipal de Manhumirim/MG, conforme especificações constantes no Anexo I 

do presente Procedimento, feito pela servidora Marilac Buzim Gaspar. Foi solicitada 

cotação de preços com as seguintes empresas: Vanderlei Vieira Belonato Eireli – ME, 

CNPJ: 21.045.707/0001-94 que apresentou o valor global de R$ 7.380,00; Pai e Filho 

Representações – ME, CNPJ: 35.247.963/0001-79, que apresentou o valor global de 

R$7.600,00; Nova Trimak Máquinas e Equipamentos Eireli – EPP, CNPJ: 

32.810.382/0001-05, que apresentou o valor global de R$7.500,00. Sendo assim, a empresa 

que apresentou menor valor foi Vanderlei Vieira Belonato Eireli – ME. A Comissão opta 

por formalizar o Procedimento na forma de Dispensa, uma vez que os preços orçados estão 

abaixo do valor de R$ 17.600,00, passado então para verificar a existência de dotação 

orçamentária juntamente ao Contador desta Casa de Leis, solicitando à empresa o envio 

dos documentos nos termos da Lei nº 8.666/1993 para análise da Assessoria Jurídica, 

Parecer e demais formalidades. O Processo encontra-se à disposição da Mesa Diretora para 

vista. Não havendo mais nada para tratar, lavra-se e encerra a presente Ata. 

 

Presidente: Marilac Buzim Gaspar 

 

Secretária: Adorizete Barbosa Cardoso 

 

Membro: Viviana Maria Pilo de Almeida. 
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